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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E DEMAIS 
MEMBROS 

O VEREADOR ABAIXO FIRMADO, VEM MUI RESPEITOSAMENTE, NA 
FORMA LEGAL E REGIMENTAL EM VIGOR, APRESENTAR O SEGUINTE: 

ACRESCENTA O ART. 14 AO PROJETO DE LEI Nº 195/2011 

EMENDA JiZ I AO PROJETO DE LEI Nº. 195/2011 

Art. 1º - Acrescenta o art. 14 ao projeto de lei nº 195/2011. 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a destinar o percentual 
de 0,5% (meio por cento) do orçamento do Município a COOPSERMUS -
Cooperativa Habitacional dos Servidores do Município da Serra. 

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
, -~ disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 13 de dezembro de 2011. 

p~~~ES 
Vereador ~/DT 
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Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PARECER Nº 

PROCESSOS Nº. 4340/2011 - EMENDA Nº. 22 AO PROJETO DE LEI Nº. 
19512011 - ANEXO A MENSAGEM Nº 102/2011 - Emenda parlamentar do 
Vereador Raul Cezar Nunes. 

. . . PARECER DO RELATOR . . 
Em observação ao que.dispõe o artigo 66 do Regimento Interno desta-Casa de L~is, 

· que assjm determina: 

· Art. · 66 - Compete à Comissão de .. Orçamento e Finanças opinar · 
, obrigatoriamente sobre toda~ as ma~érias de caráter financeiro e, . 
, especialmente quando fõr o caso de: · · · 

( ... ) ; 

: Ili - proposições referentes a m.atérias tribut,árias, abertura de créditos, ·· 
·empréstimos públicos ~ as que;· direta ou indin:~tamente, alterem a despesa ou : 
receita do Município,: acarretem responsabilidade ao erário municipal ou · 
;interessem ao crédito e aopatrimôniop'úblicá ou municipal; 

·, 

: Após aÁálise e, e, visan~à -ni~n~er o equilíbrio d~ peça orçamentár,ia, não 
· trazendq danos financeiros às S_ecretar:ias de. Educação e Saúde entr~ outras; 
, ppinamó~ pela aprovação da presente emenda. 

' 

.SRUNO LAM~S . 

·Presidente relator : 

Sendo assim, por se tratar de matéria -de relevante interesse, acor:npànhamos 

na íntegra o parecer do relator,.pela.aprovação da emenda. 

Palácio "Judith Leão Castello Ribeiro", em 14 de dezembro de 2011. 

ALDAIR CELESTINO XAVIER DE SOUZA 

Membro 
ERICSON TEIXEIRA DUARTE 

Membro· 
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